
www.osvaldocruz.sp.gov.br

Sexta-feira, 17 de Maio de 2024 Ano IV  | Edição nº 916 Página 1 de 8

Sumário
Departamento de Licitação ............................................. 2

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA  - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2024  ......... 2
ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA  DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024  .......... 3

Departamento de Recursos Humanos .................................... 4
Termo de Indeferimento de Posse ........................................... 4
Termo de Renúncia ...................................................... 5

Secretaria Municipal de Assistência Social ............................... 6
Resolução n° 009 CMAS Emenda Impositiva Lar São Vicente de Paulo ................ 6
Resolução n° 010 CMAS Emenda Impositiva Casa da Criança Ruth Wirth .............. 7
Resolução n° 011 CMAS Emenda Impositiva Serviços de Obras Sociais ............... 8

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado PadrãoICPBrasil,
em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001

O Município de Osvaldo Cruz garante a autenticidade deste
documento,desde que visualizado através do site
http://www.osvaldocruz.sp.gov.br/

Certificado por Adriana Barbieri Albino



Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz
www.osvaldocruz.sp.gov.br 

IMPRENSA OFICIAL Departamento de Licitação

 

 
 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 038/2024 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
019/2024 - CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de 
licitação, que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto 
pela justificativa dos preços, vez que a empresa apresentou o menor preço unitário; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; CONSIDERANDO 
que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação; VERA LÚCIA ALVES, Prefeita Municipal de Osvaldo Cruz, 
Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 019/2024, nos termos descritos abaixo: Objeto a ser 
contratado: Aquisição de material didático, KIT Educação Inclusiva da Educação Infantil, 
visando atender os alunos da Rede Municipal de Ensino do município de Osvaldo Cruz/SP – 
com base no art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 – Decreto Municipal nº 4.986/24. Contratado: 
PRONAI COMÉCIO DE LIVROS LTDA-EPP, CNPJ nº 10.748.147/0002-07. Prazo de 
Vigência: 12 meses, a contar da assinatura do contrato. Valor Total: R$ 34.000,00 (trinta e 
quatro mil reais). Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 
preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. Osvaldo Cruz - SP, 14 de maio de 2024. VERA LÚCIA 
ALVES - Prefeita Municipal 
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ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2024 
- CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, 
que foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela 
justificativa dos preços, vez que as empresas apresentaram o menor preço unitário; 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 
comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o 
contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; 
CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências 
legais e os requisitos mínimos para a contratação; VERA LÚCIA ALVES, Prefeita 
Municipal de Osvaldo Cruz, Comarca de Osvaldo Cruz, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
Federal nº 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 020/2024, nos 
termos descritos abaixo: Objeto a ser contratado: Contratação de empresa 
especializada em consultoria e assessoria para planejamento, execução e 
prestação de contas relacionadas a Política Nacional Aldir Blanc, Lei nº 14.399, de 
08 de julho de 2022, visando o atendimento da solicitação da Secretaria Municipal 
de Cultura da Prefeitura Municipal de Osvaldo Cruz-SP. Contratado: ALEX CÂNDIDO 
FARIAS LTDA, CNPJ nº 49.407.568/0001-10 - Prazo de Vigência: 12 meses. Valor Total: 
R$ 12.235,88 (doze mil, duzentos e trinta e cinco reais e oitenta e oito centavos). 
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 - Determino, ainda, que 
seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 
72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial. Osvaldo Cruz - SP, 16 de maio de 2024. VERA LÚCIA ALVES - Prefeita 
Municipal 
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